
DECRETO 746/2022 

INSTITUI FÉRIAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

E EMPOSSA NO PERÍODO INDICADO O 

PREFEITO EM EXERCÍCIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. LEVI MARQU'.:S DE SOUZA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 59 da Lei Orgânica Municipal com alterações 

introduzidas posteriormente; 

DECRETA: 

Art. lQ - Fica compreendido como período de férias do Prefeito Municipal do período 

aquisitivo 2022, os dias entre 01 de janeiro de 2023 até 30 de janeiro de 2023, na 

forma regida pela Lei Orgânica Municipal Art. 50, inciso li. 

Ar. 2Q- Fica automaticamente empossado no período aqui compreendido entre os dias 

01 de janeiro de 2023 até 30 de janeiro de 2023, como Prefeito em exercício, o vice-

prefeito Sr.Q JEFFERSON MARTINUZZO. 

Art. 3Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 
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